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Ata da 9ª Reunião Ordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social de São 1 

José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 22 de junho 2023, de forma presencial, no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. SEMAS – 4 

Aquisição de TV com recurso do IGD-M; 4. Expedientes; 5. Comissões; 6. Outros; 7. 5 

Informes Gerais; 8. Data da próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os 6 

conselheiros: Emanuelly (APAE), Cleverson (Desafio Jovem), Silvia (Patronato), Rosiane 7 

(Associação São José), Lucas (SEMFI), Kelly (SEMS), e Cristiane (SEMED). Justificaram a 8 

ausência os conselheiros: Kelli (SEMHA), Emanuel (SEMPLADE), Sidineia (SEMAS) e 9 

Mariana (SEMAS). 1. ABERTURA: A reunião iniciou com a abertura realizada pelo 10 

Presidente Cleverson, agradecendo a participação de todos, e seguiu-se para a próxima 11 

pauta. 2. ATA: a ata da 8ª Reunião Ordinária foi aprovada. Quanto à ata da 1ª Reunião 12 

Extraordinária, foi corrigido o horário da reunião para “9h” e após, foi aprovada. 3. 13 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) – AQUISIÇÃO DE TV 14 

COM RECURSO DO IGD: passada a palavra para equipe da SEMAS, Ana Paula, Maria 15 

Eduarda e Claudiane, que explicaram que após a reforma realizada na Secretaria, 16 

precisam equipar as salas de reuniões com televisores que possibilitem melhor qualidade 17 

para a realização de reuniões e apresentações. Solicitam aprovação do colegiado para 18 

aquisição de 3 (três) televisores no valor unitário de R$ 1833,00 (mil oitocentos e trinta e 19 

três reais) e valor total de R$ 5499,00 (cinco mil quatrocentos e noventa e nove reais), 20 

conforme Ata de Registro de Preços n° 865/2022, com recurso do IGD-M-SUAS. A 21 

aquisição dos 3 (três) televisores foi aprovada pelo colegiado. 4. EXPEDIENTES: 1) Ofício 22 

nº 1173/2023 – SEMAS: resposta ao ofício nº 15/2023, encaminha relatório sobre o usuário 23 

R. L. B. L. informando que foram feitos os procedimentos para aquisição de vaga, porém 24 

houve dificuldade no processo visto que o usuário não estava mais na Unidade de 25 

Acolhimento Institucional para População em Situação de Rua. Após buscas ativas, ele foi 26 

localizado e encontra-se provisoriamente no Serviço de Acolhimento até que seja realizada 27 

a avaliação necessária para iniciar novo processo de compra de vaga em instituição 28 

habilitada para prestar o serviço. Deliberação: solicitar à SEMAS que mantenha o colegiado 29 

atualizado sobre o caso, informando quando o acolhimento na instituição for concluído. 2) 30 

Ofício nº 918/2023 – Secretaria Municipal de Saúde (SEMS): Informa substituição dos 31 

representantes: titular, Kelly Salles de Melo e suplente: Vanessa da Rocha Chapanski. 32 
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Deliberação: arquivar. 3) Ofício n° 1128/2023 - SEMAS: Plano de Aplicação de 33 

reprogramação do recurso, já apresentado e aprovado pelo colegiado na reunião ordinária 34 

em 25 de maio, para conhecimento. Deliberação: arquivar. Os expedientes 4) Resolução n° 35 

99/2023 – Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) / Ministério do 36 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS): caracteriza os 37 

usuários, seus direitos, organizações e participação na Política de Assistência Social e 5) 38 

Resolução n° 100/2023 - CNAS / MDS: estabelece diretrizes para estruturação, 39 

reformulação, funcionamento e acompanhamento dos conselhos de assistência, 40 

impactarão na legislação do CMAS que está em análise pela Procuradoria Geral do 41 

Município (PGM), e foi deliberado encaminhar ambos documentos para a PGM, para que 42 

sejam feitas as adequações necessárias antes de seguir os trâmites legais. 6) Ofício n° 43 

14/2023 - Comissão Organizadora do COMSAN: convite para a II Conferência Municipal de 44 

Segurança Alimentar e Nutricional a ser realizada no dia 22 de julho. Deliberação: arquivar. 45 

5. COMISSÕES: Conferência: a comissão se reuniu com representantes da empresa 46 

organizadora e finalizou o Regimento Interno e a programação da Conferência. Explicaram 47 

algumas questões importantes sobre o evento relacionadas à discussão dos eixos, plenária 48 

final, eleição dos delegados da Conferência Estadual e eleição dos representantes da 49 

próxima gestão do conselho. Informam que o Regimento ficará disponível para que os 50 

participantes possam fazer a leitura e considerações prévias. Foi solicitado apoio do 51 

colegiado na condução de algumas etapas das quais a empresa não foi contratada para 52 

realizar, e será colocado no grupo do Whatsapp para que os conselheiros se organizem. 6. 53 

OUTROS: a Conselheira Cristiane apresentou o relatório da Visita ao Abrigo II com suas 54 

considerações e a Secretaria Executiva encaminhará uma cópia para o colegiado. Ainda, 55 

sugere que esse colegiado elabore propostas para a próxima gestão, para que haja 56 

capacitação para os novos conselheiros e continuidade nas visitas às unidades da SEMAS 57 

para que conheçam os equipamentos. 7. INFORMES GERAIS: a Secretaria Executiva 58 

lembra os conselheiros de entidades sobre o Processo de Escolha de representantes da 59 

sociedade civil para a próxima gestão do conselho, que será realizada na Conferência. 8. 60 

DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO: 13 de julho de 2023. A Secretaria Executiva informa que, 61 

apesar de a reunião ser após a 14ª Conferência Municipal de Assistência Social, o 62 

colegiado ainda permanecerá até a publicação do decreto com a nova composição. Sem 63 
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mais, a reunião foi encerrada e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida 64 

será aprovada. 65 
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